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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº: 02/2010 
ALTERAÇÃO 02 

 
 A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Processo Seletivo nº. 02/2010, 
nomeada pelo Chefe do Executivo, Sr. JOÃO DA BRAHMA DE OLIVEIRA DA SILVA, 
Prefeito Municipal de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, torna 
público as alterações do Edital do Processo Seletivo nº 02/2010, publicado em 08 de julho 
de 2010, conforme segue: 
 

CONSIDERANDO, o encerramento do período de 
inscrições no dia 10 de agosto de 2010, publicamos abaixo o cronograma do presente 
Processo Seletivo, conforme segue: 
 

CRONOGRAMA 
 

ATIVIDADE DATA 
Realização das PROVAS OBJETIVAS 22-08-2010 

Divulgação do Gabarito 24-08-2010 

Início do Prazo de Recursos do Gabarito 25-08-2010 

Fim do Prazo de Recursos do Gabarito 26-08-2010 

Respostas dos Recursos dos Gabaritos 31-08-2010 

Divulgação do Resultado da Prova Objetiva 03-09-2010 

Início do Prazo de Recursos da Prova Objetiva 06-09-2010 

Fim do Prazo de Recursos da Prova Objetiva 07-09-2010 

Respostas dos Recursos da Prova Objetiva 08-09-2010 

Divulgação do Resultado Final da Prova Objetiva  09-09-2010 

Início do Prazo de Recursos do Resultado Final da Prova Objetiva  10-09-2010 

Fim do Prazo de Recursos do Resultado Final da Prova Objetiva 13-09-2010 

Resposta dos Recursos do Resultado Final da Prova Objetiva 14-09-2010 

Divulgação do Resultado Final do PROCESSO SELETIVO 02/2010 14-09-2010 

Edital de Homologação do PROCESSO SELETIVO 02/2010 15-09-2010 
 
 

Ficam ratificadas todas as demais disposições do presente edital. 
 

 
Cardoso-SP, 13 de agosto de 2010. 

 
 
 
 

JOÃO DA BRAHMA DE OLIVEIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 


